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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SPAL nº 05.2018/0497 – PEM.
Objeto: Lanche padrão. Dia da Licitação: 20 de julho de 2018 às 
08:45 horas. Edital e demais informações disponíveis a partir do dia 
09/07/2018 no site: www.copasa.com.br (link: Licitações e Compras/
Licitações).

A DIRETORIA

DISPENSA DE LICITAÇÃO
Fundamentação Legal: Artigo 29, inciso V da Lei Federal 13.303/16. 
Processo: 102.037. Objeto: Locação de imóvel situado à R. Desembar-
gador Arthur Albino, 451, B. J. Guanabara, para remoção da família 
do Sr. Aluízio e sua esposa Gildeane. Prestador e Valor: Irene Alves 
do Couto Rodrigues, por sua representante legal Lar Priori Empreendi-
mentos Imobiliários Ltda. R$35.232,00. Prazo de Vigência: 024 Meses. 
Reconhecimento do Ato: Antônio C. Ferreira de Oliveira. Superinten-
dência de Operação Belo Horizonte. – Rômulo Thomaz Perilli. – Dire-
toria de Operação Metropolitana. Ratificação do Ato: Sinara I. Meireles 
Chenna. – Diretora-Presidente da COPASA.

32 cm -05 1118533 - 1

Agência de Desenvolvimento da Região 
Metropolitana de Belo Horizonte

JUSTIFICATIVA POR QUEBRA DE CRONOLOGIA
Atendendo as exigências do Artigo 5ª da Lei 8.666/93, justificamos a 
quebra de cronologia dos pagamentos da Fonte/Procedência (FP) 101 
das notas fiscais abaixo relacionadas:

CLARO S/A - CNPJ 40.432.544/0112-62
Notas Fiscais de Serviços de Telecomunicações:
Descrição do serviço; Serviço de Telefonia Móvel.
157638/062018 e 157637/06218
Valor: 145,21(cento e quarenta e cinco reais e vinte e um centavos)
Competência maio/2018
Vencimentos em 24/06/2018

EMPRESA BRASILEIRA E CORRREIOS E TELÉGRAFOS – CNPJ 
34.028.316/0015-09
Fatura 806828
Descrição do serviço: Postagens de documentos
Valor: R$ 796,54(setecentos e noventa e seis reais e cinquenta e qua-
tro centavos)
Competência: maio/2018
Vencimento: 21.06.2018

CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DE MINAS 
GERAIS – CNPJ 21.728.779/0001-36
Recibo: 142021
Descrição do serviço: Bolsas e auxílio transporte de estagiários
Valor: R$3.968,86(três mil novecentos e sessenta e oito reais e oitenta 
e seis centavos)
Competência: junho/2018
Vencimento: 07.06.2018

TRIVALE ADMINISRAÇÃO LTDA – CNPJ 00.604.122/0001-97
NFS-e 2018/953193
Descrição do Serviço: Lavagem de veículo
Valor: R$ 44,00(quarenta e quatro reais)
Competência: maio/2018
Vencimento: 03.07.2018
COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DE MG 
–CNPJ 16.636.540/0001-04
NFS-e 2018/21575 e 2018/21576
Descrição do serviço: Prestação de Serviços de Informática
Valor: R$ 1.236,00(mil e duzentos e trinta e seis reais)
Competência: maio//2018
Vencimento: 24.06.2018

CS BRASIL TRANSPORTE PASSAGEIROS SERVIÇOS AMBIEN-
TAIS – CNPJ 10.965.693/0001-00
Fatura de locação: 94252910
Descrição do Serviço: Locação de Veículo de Representação
Valor: R$ 2.047,85(dois mil quarenta e sete reais e oitenta e cinco 
centavos)
Competência: Janeiro/2018
Vencimento em 10.03.2018

CS BRASIL TRANSPORTE PASSAGEM SERVIÇOS AMBIENTAIS 
– CNPJ 10.965.693/0001-00
Fatura de locação: 94416903
Descrição do Serviço: Locação de Veículo de Representação
Valor: R$ 2.047,85(dois mil quarenta e sete reais e oitenta e cinco 
centavos)
Competência: março/2018
Vencimento em 03.05.2018

LOCALIZA RENT A CAR S/A – 16.670.085/0001-55
Fatura de Locação: 183271
Descrição do Serviço: Locação de veículo
Valor: R$ 1.081,60(mil e oitenta e um reais e sessenta centavos)
Competência: março
Vencimento: 11.05.2018

EM DETRIMENTOS AOS CREDORES ABAIXO:

LOCALIZA RENT A CAR S/A – 16.670.085/0001-55
Fatura de Locação: 188066
Descrição do Serviço: Locação de veículo
Valor: R$ 1.081,60(mil e oitenta e um reais e sessenta centavos)
Competência: abril
Vencimento: 10.06.2018

CS BRASIL TRANSPORTE PASSAGEEIROS SERVIÇOS AMBIEN-
TAIS – CNPJ 10.965.693/0001-00
Faturas de locação: 94575060
Descrição do Serviço: Locação de Veículo de Representação
Valor: R$ 2.047,85(dois mil quarenta e sete reais e oitenta e cinco 
centavos)
Competência: março/2018
Vencimento em 08.05.2018

Fatura de Locação: 94416903
Descrição do Serviço: Locação de Veículo de Representação
Valor: R$ 2.047,85(dois mil quarenta e sete reais e oitenta e cinco 
centavos)
Competência: abril
Vencimento: 06.06.2018

Justificativa: atendendo as exigências do Artigo 5º da Lei 8.666/93, jus-
tificamos para os devidos fins que a quebra de cronologia das despesas 
apropriadas na fonte/procedência 101 aconteceu devido a superinten-
dência Central de Administração Financeira da Secretaria de Estado 
da Fazenda – SCAF/SEF ter aprovado cota financeira especificamente 
para a Companhia de Tecnologia da Informação e Minas Gerais – PRO-
DEMGE e Centro de Integração Empresa –Escola de Minas Gerais – 
CIEEMG. O saldo financeiro remanescente foi usado para pagamento 
de faturas mais antigas da Localiza Rent a Car S.A, CS Brasil Trans-
porte de Passageiros e Serviços Ambientais, bem como, a fatura da 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – EBCT e, Claro S.A, 
sendo que essas, foram pagas para minimizar a cobrança de encargos 
financeiros por atraso.
Fonte da Informação: Gerência de Contabilidade e Finanças – GCF

Belo Horizonte, 05 de julho de 2018
Antônio Inácio do Carmo

Gerente de Contabilidade e Finanças
Masp 1.035.457-9
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EXTRATOS DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
Extrato: Termo de Cooperação Técnica nº 046/2018. Partes: Agência 
RMBH, Município de Mário Campos, com interveniência do Ministé-
rio Público de Minas Gerais. Objeto: revisão do plano diretor munici-
pal. Vigência: 24 (vinte e quatro) meses, a partir da data de assinatura. 
Signatários: a) Flávia Mourão Parreira do Amaral. b) Elson da Silva 
Santos Junior. c) Antônio Sérgio Tonet. d) Marta Alves Larcher. e) Isa-
bela de Carvalho. Belo Horizonte, 12 de junho de 2018.

Extrato: Termo de Cooperação Técnica nº 047/2018. Partes: Agên-
cia RMBH, Município de Confins, com interveniência do Ministério 
Público de Minas Gerais. Objeto: revisão do plano diretor municipal. 
Vigência: 24 (vinte e quatro) meses, a partir da data de assinatura. Sig-
natários: a) Flávia Mourão Parreira do Amaral. b) Celso Antônio da 
Silva. c) Antônio Sérgio Tonet. d) Marta Alves Larcher. e) Ronaldo de 
Assis Crawford. Belo Horizonte, 12 de junho de 2018.
Extrato: Termo de Cooperação Técnica nº 049/2018. Partes: Agên-
cia RMBH, Município de Florestal, com interveniência do Ministério 
Público de Minas Gerais. Objeto: revisão do plano diretor municipal. 
Vigência: 24 (vinte e quatro) meses, a partir da data de assinatura. Sig-
natários: a) Flávia Mourão Parreira do Amaral. b) Otoni Alves de Oli-
veira Melo. c) Antônio Sérgio Tonet. d) Marta Alves Larcher. e) Delano 
Azevedo Rodrigues. Belo Horizonte, 12 de junho de 2018.
Extrato: Termo de Cooperação Técnica nº 050/2018. Partes: Agên-
cia RMBH, Município de Itaguara, com interveniência do Ministério 
Público de Minas Gerais. Objeto: revisão do plano diretor municipal. 
Vigência: 24 (vinte e quatro) meses, a partir da data de assinatura. Sig-
natários: a) Flávia Mourão Parreira do Amaral. b) Geraldo Donizete de 
Lima. c) Antônio Sérgio Tonet. d) Marta Alves Larcher. e) Pedro Henri-
que Andrade Santiago. Belo Horizonte, 12 de junho de 2018.
Extrato: Termo de Cooperação Técnica nº 051/2018. Partes: Agên-
cia RMBH, Município de Raposos, com interveniência do Ministério 
Público de Minas Gerais. Objeto: revisão do plano diretor municipal. 
Vigência: 24 (vinte e quatro) meses, a partir da data de assinatura. Sig-
natários: a) Flávia Mourão Parreira do Amaral. b) Sérgio Silveira Soa-
res. c) Antônio Sérgio Tonet. d) Marta Alves Larcher. e) Cláudia de 
Oliveira Ignez. Belo Horizonte, 12 de junho de 2018.
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Secretaria de Estado de Cultura

EXTRATO DE CONVÊNIO

Extrato do Convênio nº 1271000823/2018. Partícipes: SECRETA-
RIA DE ESTADO DE CULTURA e a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAPITÓLIO; Objeto: Realização do Festival Cultural do Vale do 
Rio Grande e Serra da Canastra; Valor: R$ 30.000,00. Valor da Con-
trapartida: R$ 1.725,67; Dotação Orçamentária Estadual: 1271.13.39
2.140.4364.0001.3340.4101.1.10.4; Assinatura: 05/07/2018. Vigência: 
365 dias.

2 cm -05 1118614 - 1
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Extrato de publicação do 1º Termo Aditivo ao Termo de Fomento 
nº 1271000112/2017, com a finalidade de Utilização de Saldo Resi-
dual, celebrado entre a Secretaria de Estado de Cultura e o Instituto 
HAHAHA, publicado no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais no 
dia 21/09/2017, página 37, Editais e Avisos. Assinatura: 14/09/2017.

Extrato de publicação do 1º Termo Aditivo ao Convênio nº 
1271000137/2018, com a finalidade de Readequação do Plano de Tra-
balho, celebrado entre a Secretaria de Estado de Cultura e a Prefei-
tura Municipal de Felisburgo, publicado no Diário Oficial do Estado 
de Minas Gerais no dia 13/06/2018, página 33, Editais e Avisos. Assi-
natura: 11/06/2018.

3 cm -05 1118215 - 1
FUNDO ESTADUAL DE CULTURA – EDITAL FEC 01/2017

A Secretaria de Estado de Cultura tendo em vista a necessidade de 
esclarecer o processo de interposição de recurso, evitando-se assim pre-
juízos para os proponentes, retifica os dados constantes na publicação 
de 31/10/2017 referente aos ao EDITAL FEC 01/2017, no seguinte:

ONDE SE LÊ:
15.1. O prazo para solicitação de quaisquer esclarecimentos, notada-
mente sobre os motivos que levaram à não aprovação dos projetos será 
de 10 (dez) dias úteis após a publicação do resultado final.
[...]
15.4. A perda do prazo acima descrito inviabilizará a interposição de 
recurso com base nos esclarecimentos solicitados, nos termos do item 
abaixo.
15.5. Após encerrado o prazo para solicitação de esclarecimentos, ini-
ciará a contagem para o prazo para apresentação de recursos.
15.6. Caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da publi-
cação do resultado final:
15.6.1. Da desclassificação do projeto.
15.6.2. Da não aprovação do projeto pelas CSP’s
15.7. O recurso deverá ser apresentado por meio de um ofício assinado 
pelo representante legal da entidade e dirigido à Superintendência de 
Fomento e Incentivo à Cultura (SFIC), alegando o que achar de direito, 
levando-se em consideração o que foi apresentado no projeto analisado. 
Não existe formulário para este procedimento.
LEIA-SE:
15.1. O prazo para solicitação de quaisquer esclarecimentos, notada-
mente sobre os motivos que levaram à não aprovação dos projetos será 
de 10 (dez) dias úteis após a publicação desta errata.
[...]
15.4. A perda do prazo acima descrito inviabilizará a interposição de 
recurso com base nos esclarecimentos solicitados, nos termos dos itens 
abaixo.
15.5. Na data de recebimento dos esclarecimentos solicitados iniciará 
a contagem do prazo de 5 (cinco) dias úteis para a apresentação de 
recursos.
15.6. No caso específico da desclassificação do projeto, caberá recurso 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da publicação desta errata.
15.7. O recurso deverá ser apresentado por meio de um ofício assi-
nado pelo representante legal da entidade e dirigido à Superintendên-
cia de Fomento e Incentivo à Cultura (SFIC), alegando o que achar de 
direito, levando-se em consideração os esclarecimentos apresentados. 
Não existe formulário para este procedimento.

Belo Horizonte, 05 de julho de 2017
Angelo Oswaldo de Araújo Santos
Secretário de Estado de Cultura

FUNDO ESTADUAL DE CULTURA – EDITAL FEC 02/2017

A Secretaria de Estado de Cultura tendo em vista a necessidade de 
esclarecer o processo de interposição de recurso, evitando-se assim pre-
juízos para os proponentes, retifica os dados constantes na publicação 
de 31/10/2017 referente aos ao EDITAL FEC 02/2017, no seguinte:

ONDE SE LÊ:
15.1. O prazo para solicitação de quaisquer esclarecimentos, notada-
mente sobre os motivos que levaram à não aprovação dos projetos será 
de 10 (dez) dias úteis após a publicação do resultado final.
[...]
15.4. A perda do prazo acima descrito inviabilizará a interposição de 
recurso com base nos esclarecimentos solicitados, nos termos do item 
abaixo.
15.5. Após encerrado o prazo para solicitação de esclarecimentos, ini-
ciará a contagem para o prazo para apresentação de recursos.
15.6. Caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da publi-
cação do resultado final:
15.6.1. Da desclassificação do projeto.
15.6.2. Da não aprovação do projeto pelas CSP’s
15.7. O recurso deverá ser apresentado por meio de um ofício assinado 
pelo representante legal da prefeitura ou instituição pública e dirigido à 
Superintendência de Fomento e Incentivo à Cultura (SFIC), alegando o 
que achar de direito, levando-se em consideração o que foi apresentado 
no projeto analisado. Não existe formulário para este procedimento.
LEIA-SE:
15.1. O prazo para solicitação de quaisquer esclarecimentos, notada-
mente sobre os motivos que levaram à não aprovação dos projetos será 
de 10 (dez) dias úteis após a publicação desta errata.
[...]
15.4. A perda do prazo acima descrito inviabilizará a interposição de 
recurso com base nos esclarecimentos solicitados, nos termos dos itens 
abaixo.
15.5. Na data de recebimento dos esclarecimentos solicitados iniciará 
a contagem do prazo de 5 (cinco) dias úteis para a apresentação de 
recursos.

15.6. No caso específico da desclassificação do projeto, caberá recurso 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da publicação desta errata.
15.7. O recurso deverá ser apresentado por meio de um ofício assinado 

pelo representante legal da prefeitura ou instituição pública e dirigido 
à Superintendência de Fomento e Incentivo à Cultura (SFIC), alegando 
o que achar de direito, levando-se em consideração os esclarecimentos 
apresentados. Não existe formulário para este procedimento.

Belo Horizonte, 05 de julho de 2017
Angelo Oswaldo de Araújo Santos
Secretário de Estado de Cultura
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EXTRATO DE CONTRATO

1º T.A. ao Contrato de Prestação de Serviços nº 9144036/2017 - Par-
tes: EMG/SEC e RA TELECOM LTDA - EPP. Objeto: O presente 
termo aditivo tem por finalidades de prorrogar a vigência da Cláusula 
Décima Quinta do contrato originário por 12 (doze) meses, a contar 
de 26 de junho de 2018 a 25 de junho de 2019, com o valor global de 
R$ 41.700,00. Dotação Orçamentária: As despesas correrão à conta das 
dotações orçamentárias:1271.13.392.138.4023.0001.3390.3921.0.10.1.
Ratificação:Permanecem em vigor e ratificadas as demais cláusulas do 
contrato originário que não colidirem com as deste Termo Aditivo. Belo 
Horizonte, 05/07/2018. Assinam: Angelo Oswaldo de Araújo Santos/
SEC e Vanessa Pereira de Freitas/RA Telecom Ltda - EPP.

3 cm -05 1118610 - 1
EXTRATO DE CONVÊNIO

Extrato do Convênio nº 1271000754/2018. Partícipes: SECRETA-
RIA DE ESTADO DE CULTURA e a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE REDUTO; Objeto: Aquisição de equipamentos de som; Valor: R$ 
50.000,00. Valor da Contrapartida: R$ 2.823,78; Dotação Orçamentária 
Estadual: 1271.13.392.140.4364.0001.4440.4101.1.10.8; Assinatura: 
05/07/2018. Vigência: 365 dias.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Extrato do Convênio nº 1271000757/2018. Partícipes: SECRETA-
RIA DE ESTADO DE CULTURA e a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ESTRELA DO INDAIÁ; Objeto: Realização da Festa do Rosá-
rio; Valor: R$ 25.000,00. Valor da Contrapartida: R$ 255,00; Dotação 
Orçamentária Estadual: 1271.13.392.140.4364.0001.3340.4101.1.10.8; 
Assinatura: 05/07/2018. Vigência: 365 dias.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Extrato do Convênio nº 1271000758/2018. Partícipes: SECRETARIA 
DE ESTADO DE CULTURA e a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DIAMANTINA; Objeto: Realização do Festival de Cerveja, Queijo 
e Vinho Artesanal no Município de Diamantina; Valor: R$ 30.000,00. 
Valor da Contrapartida: R$ 390,00; Dotação Orçamentária Estadual: 1
271.13.392.140.4364.0001.3340.4101.1.10.8; Assinatura: 05/07/2018. 
Vigência: 365 dias.

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

Extrato do Termo de Fomento nº 1271000759/2018. Partícipes: 
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA e o CENTRO EDUCA-
CIONAL PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA JOÃO BATISTA 
BECCHI - CEIA; Objeto: Realização do IV Mucuriarte; Valor: R$ 
250.000,00. Valor da Contrapartida: R$ 0,00; Dotação Orçamentária 
Estadual: 1271.13.392.140.4360.0001.3350.4101.1.10.4; Assinatura: 
05/07/2018. Vigência: 365 dias.

EXTRATO DE RETIFICAÇÃO

No Extrato de publicação do Convenio celebrado entre a SEC e o PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE, publicado no Diá-
rio Oficial do Estado de Minas Gerais do dia 05/07/2018, página 52, 
Editais e Avisos, onde se lê: Extrato do Convênio nº 1271000666/2018; 
leia-se: Extrato do Convênio: 1271000749/2018.

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

Extrato do Termo de Fomento nº 1271000812/2018. Partícipes: 
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA e a INSTITUTO SOCIO-
CULTURAL VALEMAIS; Objeto: Show de lançamento do CD Novos 
Caminhos de Pereira da Viola no Vale do Mucuri; Valor: R$ 70.000,00. 
Valor da Contrapartida: R$ 0,00; Dotação Orçamentária Estadual: 12
71.13.392.140.4364.0001.3350.4101.1.10.8; Assinatura: 05/07/2018. 
Vigência: 365 dias.

12 cm -05 1118432 - 1
PRORROGAÇÃO DO EDITAL DE PREMIAÇÃO DAS FESTAS 
TRADICIONAIS DAS COMUNIDADES INDÍGENAS OU GRU-
POS TRIBAIS 2018
A Secretaria de Estado de Cultura, por meio da Superintendência de 
Interiorização e Ação Cultural, prorroga o prazo de inscrições do Edital 
de Premiação das Festas Tradicionais das Comunidades Indígenas ou 
Grupos Tribais 2018 até o dia 19 de julho de 2018. Prorroga-se também 
a divulgação do resultado de acordo com o item 10.1 do edital para 13 
de agosto de 2018.
Belo Horizonte, 06 de julho de 2018.
Angelo Oswaldo de Araújo Santos
Secretário de Estado de Cultura.
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COMUNICADO

Com fundamento no art. 30, da Lei 22.944/18, o Secretário de Estado 
de Cultura informa que o montante disponibilizado pela Secretaria de 
Estado de Fazenda – SEF a título de incentivo fiscal de estímulo à rea-
lização de projetos artístico-culturais para exercício de 2018, corres-
ponde a R$ 102.004.689,09, sendo que deste valor, 35% será destinado 
ao Fundo Estadual de Cultura, conforme art. 29 da Lei 22.944/18.
Conforme disposto no citado artigo, o valor é obtido a partir da aplica-
ção do percentual de 0,30% (trinta centésimos por cento) sobre a receita 
líquida do ICMS do ano anterior, que em 2017 representou o montante 
de R$ 34.001.563.032,33, já descontadas as transferências municipais 
constitucionais.

Belo Horizonte, 05 de julho de 2017

Angelo Oswaldo de Araújo Santos
Secretário de Estado de Cultura

4 cm -05 1118435 - 1
EXTRATO DE CONVÊNIO

Extrato do Convênio nº 1271000667/2018. Partícipes: SECRETARIA 
DE ESTADO DE CULTURA e a ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTO-
RES E AGENTES CULTURAIS ATRAVÉS DA ARTE DE PADRE 
PARAÍSO; Objeto: Realização do 35° Festival de Cultura Popular do 
Vale do Jequitinhonha; Valor: R$ 250.000,00. Valor da Contrapartida: 
R$ 0,00; Dotação Orçamentária Estadual: 1271.13.392.140.4364.0001.
3350.4101.1.10.4; Assinatura: 05/07/2018. Vigência: 365 dias.

2 cm -05 1118633 - 1

Instituto de Estadual do Patrimônio 
Histórico e Artístico de Minas Gerais

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 9192629/2018. IEPHA/MG e ELEVADORES & CONSER-
VADORA ALIANÇA LTDA. Objeto: execução de serviços de manu-
tenção preventiva e corretiva com substituição de peças dos 3 (três) ele-
vadores instalados no prédio, sede do IEPHA/MG. Prazo de vigência: 
12 (doze) meses. Valor: R$ 33.075,00 (trinta e três mil e setenta e cinco 
reais). Belo Horizonte, 04/07/2018. Signatários: Michele Abreu Arroyo 
e Viviane dos Santos Jorge.

2 cm -05 1117982 - 1
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifica o Ato de Dispensa de Licitação - Processo Administrativo 
nº 2201002000022/2018 com fundamento no art. 24, inciso XVI, da 
Lei Federal nº 8.666/93 para a contratação da PRODEMGE – CNPJ: 
16.636.540/0001-04, cujo objeto é a prestação de serviços de hos-
pedagem do Sistema ICMS a um valor global deR$ 158.554,42 
(cento e cinquenta e oito mil, quinhentos e cinquenta e quatro reais 
e quarenta e dois centavos) acobertado pela dotação orçamentá-
ria nº 22.13.122.701.2002.0001.339040-03.0.10.1., pelo prazo de 12 
(doze) meses. Belo Horizonte, 05/07/2018. Michele Abreu Arroyo, 
Presidente.
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Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Agrário

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 1641000692/2018. 
Partícipes: SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVI-
MENTO AGRÁRIO e PREFEITURA MUNICIPAL DE TEÓFILO 
OTONI. Objeto: aquisição de retroescavadeira. Valor do Repasse: R$ 
198.000,00. Valor da Contrapartida: R$ 1.980,00. Dotação do Orça-
mento Estadual: 1641 20 608 9 2034 0001 4440 42 01 0 10 8. Assina-
tura: 05/07/2018. Vigência: 360 dias.

2 cm -05 1118526 - 1
EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 1641000724/2018. 

Partícipes: SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
AGRÁRIO e PREFEITURA MUNICIPAL DE BERILO. Objeto: 
modernização da produção, através da aquisição de equipamentos agrí-
colas. Valor do Repasse: R$ 30.000,00. Valor da Contrapartida: R$ 
5.900,00. Dotação do Orçamento Estadual: 1641 20 608 9 2034 0001 
4440 42 01 0 10 8. Assinatura: 05/07/2018. Vigência: 365 dias.

2 cm -05 1118528 - 1

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 1641000725/2018
Partícipes: SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
AGRÁRIO e PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚ DE MINAS. 
Objeto: aquisição de maquinário e implementos agrícolas. Valor do 
Repasse: R$ 60.000,00. Valor da Contrapartida: R$ 9.590,00. Dotação 
do Orçamento Estadual: 1641 20 608 9 2034 0001 4440 41 01 0 10 8. 
Assinatura: 05/07/2018. Vigência: 365 dias.

2 cm -05 1118531 - 1

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
que entre si celebram a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Agrá-
rio e o a Universidade Federal de Juiz de Fora para criação de regional 
da SEDA, através de mútua conjugação de esforços para a execução 
de projetos, ações e programas da SEDA no município de Juiz de Fora 
(MG) e região, para o fortalecimento da Agricultura Familiar, conforme 
estabelecido no Plano de Trabalho pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses. Secretário de Estado de Desenvolvimento Agrário Alexandre de 
Lima Chumbinho e Reitor da Universidade Federal de Juiz de Fora 
Marcos Vinicius David. Belo Horizonte, 06 de julho de 2018.

3 cm -05 1118698 - 1

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
que entre si celebram a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Agrá-
rio e o a Prefeitura Municipal de Ouro Preto para criação de regional 
da SEDA, através de mútua conjugação de esforços para a execução 
de projetos, ações e programas da SEDA no município de Ouro Preto 
(MG) e região, para o fortalecimento da Agricultura Familiar, conforme 
estabelecido no Plano de Trabalho pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses. Secretário de Estado de Desenvolvimento Agrário Alexandre de 
Lima Chumbinho e Prefeito Municipal de Ouro Preto Julio Ernesto de 
Grammont Machado de Araujo. Belo Horizonte, 06 de julho de 2018.

3 cm -05 1118697 - 1
EXTRATO DO TERMO DE DOAÇÃO Nº 303/2018. 

Partes: O Estado de Minas Gerais por intermédio da Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Agrário, e o município de Serra dos Aimo-
rés. Objeto: Doar para o município de Serra dos Aimorés, em caráter 
definitivo, 10 (dez) barracas, 60 (sessenta) caixas plásticas, 20 (vinte) 
jalecos e 2 (duas) balanças digitais, para a realização da Feira Livre do 
município de Serra dos Aimorés. Data de assinatura: 05/07/2018.

Extrato do Termo de Doação nº 319/2018. Partes: O Estado de Minas 
Gerais por intermédio da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Agrário, e o município de Antônio Prado de Minas. Objeto: Doar para 
o município de Antônio Prado de Minas, em caráter definitivo, 10 (dez) 
barracas, 60 (sessenta) caixas plásticas, 20 (vinte) jalecos e 2 (duas) 
balanças digitais, para a realização da Feira Livre do município de 
Antônio Prado de Minas. Data de assinatura: 05/07/2018.

Extrato do Termo de Doação nº 321/2018. Partes: O Estado de Minas 
Gerais por intermédio da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Agrário, e o município de Ataléia. Objeto: Doar para o município de 
Ataléia, em caráter definitivo, 10 (dez) barracas, 60 (sessenta) caixas 
plásticas, 20 (vinte) jalecos e 2 (duas) balanças digitais, para a reali-
zação da Feira Livre do município de Ataléia. Data de assinatura: 
05/07/2018.

Extrato do Termo de Doação nº 323/2018. Partes: O Estado de Minas 
Gerais por intermédio da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Agrário, e o município de Cipotânea. Objeto: Doar para o município 
de Cipotânea, em caráter definitivo, 10 (dez) barracas, 60 (sessenta) 
caixas plásticas, 20 (vinte) jalecos e 2 (duas) balanças digitais, para a 
realização da Feira Livre do município de Cipotânea. Data de assina-
tura: 05/07/2018.

Extrato do Termo de Doação nº 324/2018. Partes: O Estado de Minas 
Gerais por intermédio da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Agrário, e o município de Coronel Murta. Objeto: Doar para o municí-
pio de Coronel Murta, em caráter definitivo, 10 (dez) barracas, 60 (ses-
senta) caixas plásticas, 20 (vinte) jalecos e 2 (duas) balanças digitais, 
para a realização da Feira Livre do município de Coronel Murta. Data 
de assinatura: 05/07/2018.

Extrato do Termo de Doação nº 325/2018. Partes: O Estado de Minas 
Gerais por intermédio da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Agrário, e o município de Jequitinhonha. Objeto: Doar para o municí-
pio de Jequitinhonha, em caráter definitivo, 10 (dez) barracas, 60 (ses-
senta) caixas plásticas, 20 (vinte) jalecos e 2 (duas) balanças digitais, 
para a realização da Feira Livre do município de Jequitinhonha. Data 
de assinatura: 05/07/2018.

Extrato do Termo de Doação nº 326/2018. Partes: O Estado de Minas 
Gerais por intermédio da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Agrário, e o município de Jordânia. Objeto: Doar para o município de 
Jordânia, em caráter definitivo, 10 (dez) barracas, 60 (sessenta) caixas 
plásticas, 20 (vinte) jalecos e 2 (duas) balanças digitais, para a reali-
zação da Feira Livre do município de Jordânia. Data de assinatura: 
05/07/2018.

Extrato do Termo de Doação nº 327/2018. Partes: O Estado de Minas 
Gerais por intermédio da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Agrário, e o Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de 
Curvelo, Inimutaba e Morro da Garça. Objeto: Doar para o Sindicato 
dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de Curvelo, Inimutaba e 
Morro da Garça, em caráter definitivo, 20 (vinte) barracas, 120 (cento e 
vinte) caixas plásticas, 40 (quarenta) jalecos e 4 (quatro) balanças digi-
tais, para a realização da Feira Livre do município de Curvelo. Data de 
assinatura: 05/07/2018.

Extrato do Termo de Doação nº 329/2018. Partes: O Estado de Minas 
Gerais por intermédio da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Agrário, e o município de Padre Paraíso. Objeto: Doar para o municí-
pio de Padre Paraíso, em caráter definitivo, 10 (dez) barracas, 60 (ses-
senta) caixas plásticas, 20 (vinte) jalecos e 2 (duas) balanças digitais, 
para a realização da Feira Livre do município de Padre Paraíso. Data de 
assinatura: 05/07/2018.

Extrato do Termo de Doação nº 330/2018. Partes: O Estado de Minas 
Gerais por intermédio da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Agrário, e o município de Virgem da Lapa. Objeto: Doar para o muni-
cípio de Virgem da Lapa, em caráter definitivo, 10 (dez) barracas, 60 
(sessenta) caixas plásticas, 20 (vinte) jalecos e 2 (duas) balanças digi-
tais, para a realização da Feira Livre do município de Virgem da Lapa. 
Data de assinatura: 05/07/2018.

Extrato do Termo de Doação nº 331/2018. Partes: O Estado de Minas 
Gerais por intermédio da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Agrário, e o município de Guaranésia. Objeto: Doar para o município 
de Guaranésia, em caráter definitivo, 10 (dez) barracas, 60 (sessenta) 
caixas plásticas, 20 (vinte) jalecos e 2 (duas) balanças digitais, para a 
realização da Feira Livre do município de Guaranésia. Data de assina-
tura: 05/07/2018.
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laudo da lavoura e comunicará a ocorrência ao IMA. § 4º - As proprie-
dades incluídas no parágrafo anterior serão monitoradas pela Amipa e 
fiscalizadas pelo IMA até a colheita e arranquio de soqueira, ficando 
neste período isentas de sanções. Art. 5º - O IMA poderá autorizar a 
semeadura e a manutenção de plantas vivas de algodão, quando solici-
tado pelo interessado através de requerimento e mediante assinatura de 
Termo de Compromisso e Responsabilidade, nas seguintes situações: I - 
Plantio destinado à pesquisa científica; II - Plantio destinado à produção 
de semente genética. § 1º - O cumprimento do Termo de Compromisso 
e Responsabilidade será fiscalizado pelo IMA. § 2º - O prazo para aná-
lise, parecer e definição de autorização ou não de plantios nos termos 
do artigo 4º, será de 30 dias da data da solicitação. Art. 6º - Para execu-
ção de atividades citadas no artigo 4º, o interessado deverá apresentar 
requerimento ao IMA, juntamente com o Plano de Trabalho Simplifi-
cado, até 31 de agosto de cada ano, contendo as seguintes informações: 
§ 1º - Do requerente: I - nome; II - endereço; III - área(s) indicada(s) 
para o desenvolvimento da atividade, com dados georreferenciados. § 
2º - Do técnico responsável: I - nome; II - endereço; III - variedade e/ou 
linhagem a ser cultivada; IV - o detalhamento dos processos de controle 
fitossanitário do Bicudo do Algodoeiro ou de contenção da dissemina-
ção de Anthonomus grandis. § 3º - O Plano de Trabalho Simplificado 
será encaminhado ao IMA juntamente com justificativa fundamentada 
que será submetido a análise e recomendação do Grupo Técnico de Tra-
balho do Controle do Bicudo do Algodoeiro, até 31 de agosto de cada 
ano. Art. 7º - O descumprimento do disposto nesta Portaria sujeitará os 
infratores, além de multa e demais sanções previstas no artigo 11 da 
Lei nº 15.697, de 25 de julho de 2005, que dispõe sobre defesa sanitá-
ria vegetal no Estado, às sanções civil e penal cabíveis. Art. 8º - Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga a portaria nº 
1429, de 04 de setembro de 2014. Belo Horizonte, 23 de novembro de 
2018. Cristina Fontes Araujo Viana. Diretora-Geral.

23 1168153 - 1

Secretaria de Estado 
de Cidades e de 

Integração Regional
Expediente

REVOGA, a pedido da servidora, a contar de 03/12/2018, O AFASTA-
MENTO PRELIMINAR À APOSENTADORIA de GILDA PEREIRA 
DE OLIVEIRA SILVA, Masp 357.519-8, publicado em 12/09/2017.

Mônica Soares Grosso Avelino
Superintendente de Planejamento, Gestão e Finanças

26 1168392 - 1

Secretaria de Estado 
de Cultura

Secretário: Angelo Oswaldo de Araújo Santos

Expediente
RESOLUÇÃO N° 184 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de 
Estado de Cultura de Minas Gerais com a Associação Histórico Cul-
tural Mucury.

Objeto: Realização do 4° Festival Quilombola de São Julião
Valor: R$ 50.000,00
Termo de Fomento n° 1271000861/2018

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do Acordo de Cooperação;

b) informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

c) emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59; (Redação dada pela 
Lei nº 13.204, de 2015)

d) disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às 
atividades de monitoramento e avaliação.

e) informar ao administrador público eventual inexecução do objeto por 
culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o atendi-
mento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Mara Mattos Cardoso – MASP: 1.428.349-3

João Batista Miguel
Secretário de Estado Adjunto de Cultura de Minas Gerais

26 1168290 - 1
RESOLUÇÃO N° 186 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com o Instituto Sociocultural Valemais.

Objeto: Lançamento do CD Novos Caminhos
Valor: R$ 70.000,00
Termo de Fomento n° 1271000812/2018

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do Acordo de Cooperação;

b) informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

c) emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59; (Redação dada pela 
Lei nº 13.204, de 2015)

d) disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às 
atividades de monitoramento e avaliação.

e) informar ao administrador público eventual inexecução do objeto por 
culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o atendi-
mento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Marco Tulio Costa Barbosa – MASP: 1.392.575-5 

João Batista Miguel

Secretário de Estado Adjunto de Cultura de Minas Gerais
26 1168386 - 1

CONSELHO ESTADUAL DO PATRIMÔNIO CULTURAL

DELIBERAÇÃO CONEP Nº21/2018
O Conselho Estadual do Patrimônio Cultural-CONEP, no uso de suas 
atribuições, notadamente no exercício da competência prevista no 
inciso IV do art. 2º da Lei Delegada n. 170, de 25 de janeiro de 2007 
e no Decreto n. 44.785, de 17 de abril de 2008, em conformidade com 
o Decreto n. 42.505, de 15 de abril de 2002 e legislação aplicável, 
em reunião extraordinária realizada em 24 de outubro de 2018, deli-
berou REGISTRAR o Quilombo Manzo Ngunzo Kaiango, Processo 
de Registro Estadual nº011/2018, com fundamento no dossiê técnico 
e plano de salvaguarda elaborados pelo IEPHA/MG e parecer favo-
rável do conselheiro Denilson Meireles Barbosa, determinando a sua 
inscrição no Livro de Registro dos Lugares, com todos os efeitos legais 
decorrentes.

DELIBERAÇÃO CONEP Nº22/2018
O Conselho Estadual do Patrimônio Cultural-CONEP, no uso de suas 
atribuições, notadamente no exercício da competência prevista no 
inciso III do art. 2º da Lei Delegada n. 170, de 25 de janeiro de 2007 
e no Decreto n. 45.850, de 28 de dezembro de 2011, e legislação apli-
cável, em reunião extraordinária realizada em 24 de outubro de 2018, 
com relação ao imóvel situado na rua Carlos Chagas, esquina com Dr. 
Cândido Faria Lobato, Centro Histórico de Oliveira, assim deliberou: 
1- Reapresentação do projeto de forma a adaptar a edificação ao aten-
dimento dos parâmetros constantes nas diretrizes em vigor, de forma 
a minimizar os impactos causados ao conjunto protegido e, especial-
mente, à edificação lindeira que possui preservação rigorosa. 2- Rees-
tudo pela equipe técnica do Iepha-MG, para análise e deliberação pelo 
Conep, das diretrizes de proteção dos setores do Centro Histórico de 
Oliveira, podendo o interessado apresentar novo projeto referenciado 
nestas.

DELIBERAÇÃO CONEP Nº23/2018
O Conselho Estadual do Patrimônio Cultural-CONEP, no uso de suas 
atribuições, notadamente no exercício da competência prevista no 
inciso III do art. 2º da Lei Delegada n. 170, de 25 de janeiro de 2007 
e no Decreto n. 45.850, de 28 de dezembro de 2011, e legislação apli-
cável, em reunião extraordinária realizada em 24 de outubro de 2018, 
deliberou pela aprovação do projeto de ampliação e regularização da 
oficina mecânica situada na Rua Visconde do Rio Branco, 123, na área 
tombada do Centro Histórico de Santa Bárbara (imediações da Capela 
do Bonfim), com fundamento e as considerações apresentadas no pare-
cer do conselheiro Cláudio Listher Marques Bahia.

Belo Horizonte, 24 de outubro de 2018.
Angelo Oswaldo de Araújo Santos

Presidente do CONEP
26 1168351 - 1

RESOLUÇÃO Nº 181, 22 de novembro de 2018.
Instaura Tomada de Contas Especial na prestação de contas que 
menciona.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso III do § 1º do art. 93 da Constituição do Estado 
de Minas Gerais, e considerando:
- a Instrução Normativa nº. 03, de 08 de março de 2013, do Tribunal de 
Contas do Estado de Minas Gerais, que dispõe sobre os procedimentos 
de tomada de contas especial no âmbito dos órgãos e entidades das 
Administrações Diretas e Indiretas, estaduais e municipais; e
- o art. 47 da Lei Complementar Estadual nº 102 de 17 de janeiro de 
2008, que dispõe sobre o dever da autoridade administrativa, sob pena 
de responsabilidade solidária, adotar providências com vistas à instau-
ração de tomada de contas para apuração dos fatos e quantificação dos 
danos.
RESOLVE:
Art. 1º Fica instaurada a Tomada de Contas Especial, com objetivo 
de apurar fatos, identificar possíveis responsáveis e quantificar even-
tuais danos, em razão da omissão no dever de prestar contas, refe-
rente à Proposta inscrita no Edital Circula Minas – Intercâmbio 2018, 
sob o protocolo nº 018/CIRC/2018, em face do beneficiário Sr. Éric 
Meireles de Andrade, CPF. 180.213.808-02, no valor histórico de 
R$6.000,00 (seis mil reais), conforme recomendado pela Prestação 
de Contas, em 30/10/2018, por meio do RELATÓRIO DE MEDIDAS 
ADMINISTRATIVAS.
Art. 2º- Ficam designados os servidores EDVALDO FERREIRA 
VIANA, Masp. 1.367.818-0, GISELLE CRISTINA LOBATO, 
Masp 1.465.454-5, e DANIELLE DOS SANTOS JANUÁRIO, 
Masp.1.285.518-5, para, sob a presidência do primeiro, procederem à 
condução das Tomadas de Contas Especiais no âmbito do Edital Circula 
Minas, observado o disposto no artigo 8º da mencionada Resolução.
Art. 3º- Esta Resolução entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 22 de novembro de 2018.
Angelo Oswaldo de Araújo Santos

Secretário de Estado de Cultura de Minas Gerais
26 1168506 - 1

RESOLUÇÃO SEC Nº 185, 26 DE NOVEMBRO DE 2018

Instaura Tomada de Contas Especial nas prestações de contas que 
menciona.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso III do § 1º do art. 93 da Constituição do Estado 
de Minas Gerais, e considerando:
- a Instrução Normativa nº. 03, de 08 de março de 2013, do Tribunal de 
Contas do Estado de Minas Gerais, que dispõe sobre os procedimentos 
de tomada de contas especial no âmbito dos órgãos e entidades das 
Administrações Diretas e Indiretas, estaduais e municipais; e
- o art. 47 da Lei Complementar Estadual nº 102 de 17 de janeiro de 
2008, que dispõe sobre o dever da autoridade administrativa, sob pena 
de responsabilidade solidária, adotar providências com vistas à instau-
ração de tomada de contas para apuração dos fatos e quantificação dos 
danos.

RESOLVE:

Art. 1º a) Fica instaurada a Tomada de Contas Especial, com objetivo 
de apurar fatos, identificar possíveis responsáveis e quantificar eventu-
ais danos, em razão da falta de comprovação da aplicação de recursos 
repassados pelo Estado, referente ao Certificado de Aprovação – (CA) 
0326/001/1998, Manutenção do Teatro da Praça, aprovado com fulcro 
no Edital LEIC 01/1998 de 14/04/1998, divulgado pela Portaria CTAP, 
publicado no Diário Oficial do Estado, em 15 de agosto 1998, Empre-
endedor Cultural, Grupo dos 3 – CNPJ: 01.933.594/0001-56, no valor 
histórico glosado na prestação de contas de R$66,27 (sessenta e seis 
reais e vinte e sete centavos), conforme recomendado pelo Setor de 
Prestação de Contas, em 12/11/2018, por meio do Relatório Técnico nº 
040/2016/SEC/SFIC/2018;
b) Fica instaurada a Tomada de Contas Especial, com objetivo de apu-
rar fatos, identificar possíveis responsáveis e quantificar eventuais 
danos, em razão da omissão do dever de prestar contas, referente ao 
Certificado de Aprovação – (CA) 0016/001/2000, Manutenção do Tea-
tro da Praça 2.000, aprovado com fulcro no Edital CTAP 01/2000 de 
18/01/2000, divulgado pela Portaria CTAP, publicado no Diário Ofi-
cial do Estado, em 18 de maio de 2000, Empreendedor Cultural, Grupo 
dos 3 – CNPJ: 01.933.594/0001-56, no valor histórico de R$100.000,00 
(cem mil reais), conforme recomendado pelo Setor de Prestação de 
Contas, em 12/11/2018, por meio do Relatório Técnico nº 041/2016/
SEC/SFIC/2018;
c) Fica instaurada a Tomada de Contas Especial, com objetivo de apu-
rar fatos, identificar possíveis responsáveis e quantificar eventuais 
danos, em razão da omissão do dever de prestar contas, referente ao 
Certificado de Aprovação – (CA) 0774/001/2001, Manutenção do Tea-
tro da Praça 2.001, aprovado com fulcro no Edital CTAP 01/2001 de 
03/01/2001, divulgado pela Portaria CTAP 10/2001, publicado no Diá-
rio Oficial do Estado, em 18 de março de 2001, Empreendedor Cultu-
ral, Grupo dos 3 – CNPJ: 01.933.594/0001-56, no valor histórico de 
R$125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais), conforme recomendado 
pelo Setor de Prestação de Contas, em 12/11/2018, por meio do Relató-
rio Técnico nº 038/2016/SEC/SFIC/2018;
d) Fica instaurada a Tomada de Contas Especial, com objetivo de 
apurar fatos, identificar possíveis responsáveis e quantificar eventu-
ais danos, em razão da omissão do dever de prestar contas, referente 
ao Certificado de Aprovação – (CA) 0483/002/2001, Manutenção do 

Teatro da Praça 2002, aprovado com fulcro no Edital CTAP 02/2001 
de 04/08/2001, divulgado pela Portaria CTAP 11/2001, publicado no 
Diário Oficial do Estado, em 21 de dezembro de 2001, Empreendedor 
Cultural, Grupo dos 3 – CNPJ: 01.933.594/0001-56, no valor histórico 
de R$205.000,00 (duzentos e cinco mil reais), conforme recomendado 
pelo Setor de Prestação de Contas, em 12/11/2018, por meio do Relató-
rio Técnico nº 042/2016/SEC/SFIC/2018;
e) Fica instaurada a Tomada de Contas Especial, com objetivo de apurar 
fatos, identificar possíveis responsáveis e quantificar eventuais danos, 
em razão da omissão do dever de prestar contas, referente ao Certifi-
cado de Aprovação – (CA) 0903/001/2002, Manutenção do Teatro da 
Praça 2003, aprovado com fulcro no Edital CTAP 01/2002 datado de 
23/07/2002, divulgado pela Portaria CTAP 06/2002, publicado no Diá-
rio Oficial do Estado, em 23 de julho de 2002, Empreendedor Cultu-
ral, Grupo dos 3 – CNPJ: 01.933.594/0001-56, no valor histórico de 
R$175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais), conforme recomen-
dado pelo Setor de Prestação de Contas, em 12/11/2018, por meio do 
Relatório Técnico nº 043/2016/SEC/SFIC/2018;
f) Fica instaurada a Tomada de Contas Especial, com objetivo de apurar 
fatos, identificar possíveis responsáveis e quantificar eventuais danos, 
em razão da omissão do dever de prestar contas, referente ao Certifi-
cado de Aprovação – (CA) 1362/001/2003, Manutenção do Teatro da 
Praça 2004, aprovado com fulcro no Edital CTAP 01/2003 datado de 
30/09/2003, divulgado pela Portaria CTAP 01/2004, publicado no Diá-
rio Oficial do Estado, em 16 de janeiro de 2004, Empreendedor Cultu-
ral, Grupo dos 3 – CNPJ: 01.933.594/0001-56, no valor histórico de 
R$80.000,00 (oitenta mil reais), conforme recomendado pelo Setor de 
Prestação de Contas, em 12/11/2018, por meio do Relatório Técnico nº 
044/2016/SEC/SFIC/2018;
g) Fica instaurada a Tomada de Contas Especial, com objetivo de apurar 
fatos, identificar possíveis responsáveis e quantificar eventuais danos, 
em razão da omissão do dever de prestar contas, referente ao Certi-
ficado de Aprovação – (CA) 1286/001/2004, Grupo dos 3 em turnê, 
aprovado com fulcro no Edital CTAP 01/2004 datado de 15/09/2004 
divulgado pela Portaria CTAP 01/2005, publicado no Diário Oficial 
do Estado, em 18 de janeiro de 2005, Empreendedor Cultural, Grupo 
dos 3 – CNPJ: 01.933.594/0001-56, no valor histórico de R$60.000,00 
(sessenta mil reais), conforme recomendado pelo Setor de Prestação de 
Contas, em 12/11/2018, por meio do Relatório Técnico nº 045/2016/
SEC/SFIC/2018.
§ 1º As Tomadas de Contas Especiais disposta no caput do art. 1º será 
processada nos termos da Resolução SEC nº. 19, de 06/06/2014.
§ 2º O tomador fica, desde logo, autorizado a praticar todos os atos 
necessários ao desempenho de suas funções, devendo os órgãos vin-
culados a esta autoridade prestarem a colaboração necessária que lhes 
for requerida.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 26 de novembro de 2018.
Angelo Oswaldo de Araújo Santos

Secretário de Estado de Cultura/MG
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CONSELHO ESTADUAL DO PATRIMÔNIO CULTURAL

EXTRATO DA ATA DA 3ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA/2018 
DO CONSELHO ESTADUAL DO PATRIMÔNIO CULTURAL DE 
MINAS GERAIS – CONEP – REALIZADA EM 18 DE SETEMBRO 
DE 2018*
Local, Data e Hora: auditório Antônio Francisco Lisboa, na sede do 
IEPHA/MG – BH/MG, 18 de setembro de 2018, às 14h30. A secretária-
executiva leu a justificativa de ausência da promotora Giselle Ribeiro de 
Oliveira, coordenadora das promotorias de Defesa do Patrimônio Cul-
tural e Turístico de Minas Gerais, em que também saudou o avanço do 
Conselho na análise do tombamento do Parque das Águas de São Lou-
renço. Na carta foram também esclarecidos, pelo Ministério Público, 
alguns pontos referentes ao centro histórico de Oliveira que serão 
objeto de análise na reunião, referentes à gestão do patrimônio cultural. 
A secretária-executiva informou a retirada do item de pauta referente 
à Análise de proposta de flexibilização de diretrizes de proteção para 
imóvel situado na rua Duque de Caxias, esquina com Rua Athos Cam-
braia, Centro Histórico de Oliveira. Passando ao Item I da pauta, foi 
feita a Leitura e aprovação da Ata da 2ª Reunião Ordinária/2018, reali-
zada em 14 de agosto de 2018, que foi aprovada por unanimidade. Fica 
registrado que, após publicação da Deliberação CONEP Nº16/2018, 
em 1º setembro 2018, e diante o vencimento do prazo legal e inexis-
tente manifestação de impugnação, o Conselho delibera pelo TOM-
BAMENTO DEFINITIVO do Hospital Cassiano Campolina (PTE 
Nº151/2017), localizado no município Entre Rios de Minas, passan-
do-se à sua inscrição nos Livros II – do Tombo de Belas Artes, Livro III 
– do Tombo Histórico, das Obras de Arte Históricas e dos Documentos 
Paleográficos ou Bibliográficos e Livro IV – do Tombo das Artes Apli-
cadas, com todos os efeitos legais decorrentes. Passando ao Item II da 
pauta– Análise de proposta de flexibilização de diretrizes de proteção 
para imóvel situado na rua Carlos Chagas, esquina com Dr. Cândido 
Faria Lobato, Centro Histórico de Oliveira - a técnica do IEPHA-MG, 
Cristina Vono, fez uma apresentação sobre a situação do imóvel em 
questão apresentando a cronologia de ações e análises técnicas. A con-
selheira Célia Corsino apresentou algumas dúvidas sobre o processo e 
solicitou complementação da documentação e ampliação do prazo para 
apresentação do parecer na próxima reunião. Aprovada a solicitação 
da conselheira, passou-se ao Item III – Análise do Dossiê de Tomba-
mento do Parque das Águas de São Lourenço. As técnicas da Gerência 
de Patrimônio Material do IEPHA-MG, Maria Letícia Ticle e Daniele 
Gomes Ferreira, apresentaram informações sobre o Parque das Águas 
com destaque para o contexto histórico e as características arquitetôni-
cas da construção. A conselheira Maria do Carmo Andrade Gomes fez 
a leitura do parecer de autoria da conselheira Regina Helena Alves da 
Silva que concluiu pelo tombamento estadual do Parque das Águas de 
São Lourenço.Após as discussões, o Conselho aprovou unanimemente 
o tombamento do Parque das Águas, localizado no município de São 
Lourenço. Passou-se ao Item IV da pauta – Análise da proposta de Deli-
beração Normativa para o ICMS Patrimônio Cultural: Exercício 2020. 
O diretor de Promoção, Fernando Pimenta, anunciou o sistema digital 
para o ICMS Patrimônio Cultural que poderá entrar em funcionamento 
já no próximo ano e apresentou as ações referentes à informação que 
a nova plataforma vai garantir. Após esclarecimentos, o Conep apro-
vou por unanimidade a nova deliberação normativa para o ICMS Patri-
mônio Cultural, considerando a implantação do sistema digital para as 
informações. Passando ao Item V da pauta– Análise do Dossiê de Tom-
bamento da Igreja de Nossa Senhora das Mercês, localizado no subdis-
trito de Bento Rodrigues, distrito de Santa Rita Durão, em Mariana- os 
técnicos da Gerência de Patrimônio Material do IEPHA-MG, Maria 
Letícia Ticle e Rubem Sá Fortes, apresentaram as informações sobre 
a Igreja de Nossa Senhora das Mercês. Em seguida, o conselheiro Flá-
vio Carsalade fez a leitura de seu parecer, concluindo pela aprovação 
do dossiê. Após a discussão e as considerações apresentadas, o Conep 
aprovou por unanimidade o tombamento da Igreja de Nossa Senhora 
das Mercês, localizada no subdistrito de Bento Rodrigues, distrito de 
Santa Rita Durão, em Mariana. Em seguida, passou-se ao Item VI da 
pauta – Assuntos Gerais e franqueamento da palavra. A secretária-exe-
cutiva esclareceu algumas informações sobre a restauração da Praça da 
Liberdade e informou sobre o treinamento concluído com sucesso com 
as equipes de apenados que serão responsáveis pela pintura dos pré-
dios integrantes do Circuito Liberdade dentro do projeto Tudo de Cor. 
Michele Arroyo colocou o IEPHA à disposição para esclarecimentos. 
Não havendo qualquer outro pedido de pronunciamento ou questiona-
mento, e considerando concluídos os trabalhos previstos, o presidente 
agradeceu a presença de todos e declarou encerrada a reunião. Michele 
Abreu Arroyo - secretária-executiva do Conep. Belo Horizonte, dezoito 
de setembro de dois mil e dezoito. *Resumo da Ata original constante 
nos arquivos do CONEP.
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Fundação Clóvis Salgado - FCS
Presidente:  Augusto Nunes Filho

O Presidente da Fundação Clóvis Salgado, no uso de suas atribui-
ções, nos termos do art. 106, alínea“a”, da Lei 869/1952,EXONERA,a 
pedido, FRANCISCO AUGUSTO MACIEL SILVA BOIS, MASP: 
1357981-8do cargo efetivo de MUSICO CANTOR, Nível I, Grau A, 
a partir de 23 de outubro de 2018 .Belo Horizonte, 21 de novembro de 
2018. Augusto Nunes Filho – Presidente.
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Fundação TV MINAS - 
Cultural e Educativa

Presidente: Luiza Moreira Arantes de Castro
ATO DA PRESIDENTA

REGISTRA OPÇÃO POR COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA, nos 
termos do artigo 20, inciso II, da Lei Delegada nº 175 de 26/01/2007, 
alterado pelo art. 16 da Lei Delegada nº 182 de 21/01/11, do servi-
dor Masp: 752.824-3, LEONARDO LACERDA BITTENCOURT 
MACIEL, pela remuneração do cargo efetivo de EPPGG, acrescida 
de 50% da remuneração do cargo em comissão, DAI- 24, a partir de 
22/11/2018.
Belo Horizonte, 22 de novembro de 2018.

Luiza Moreira Arantes de Castro
Presidente
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Rádio Inconfidência
Presidente: Elias Pereira dos Santos

PORTARIA nº 04 de 27 de novembro de 2018.
“Instituir comissão para proceder à conferência de Caixa da Rádio 
Inconfidência Ltda., e dá outras providências”
O Presidente da Rádio Inconfidência Ltda., no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 18, inciso I, do Decreto n. 44.111, 19 de setembro 
de 2005, e tendo em vista o disposto no art. 3º do Decreto Estadual nº 
47.521, de 30 de outubro de 2018.
RESOLVE:
Art. 1º Instituir a Comissão para proceder à conferência de Caixa da 
Rádio Inconfidência Ltda., e emissão do Termo de Conferência de 
Tesouraria em 15 de dezembro de 2018.
Art. 2º Designar os seguintes funcionários para compor a comissão 
desta portaria, sob a presidência do primeiro. I - Tatiana Silva Massote, 
matrícula nº 1459; II - Warley Soares Campos, matrícula nº 1591; III - 
Luciana Marilia Silveira Ribeiro, matrícula nº 1718,
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gam- se as disposições em contrário. Belo Horizonte, 27 de novembro 
de 2018, assina: Elias Pereira dos Santos, Presidente

PORTARIA nº 05 de 27 de novembro de 2018.
“Constitui a Comissão de Inventário da Rádio Inconfidência Ltda. Para 
promover o inventário anual dos materiais da entidade, e dá outras pro-
vidências. ”
O Presidente da Rádio Inconfidência Ltda., no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 18, inciso I, do Decreto nº. 44.111, 19 de setembro 
de 2005, e tendo em vista o disposto no art. 03 do Decreto Estadual nº. 
47.521, de 30 de outubro de 2018,
RESOLVE:
Art. 1º. Instituir a Comissão de Inventário de Bens Patrimoniais e do 
Almoxarifado da Rádio Inconfidência Ltda. para promover o inventá-
rio anual destinado a comprovar a quantidade e o valor dos materiais 
de acervo existente na entidade no encerramento do exercício do ano 
de 2018.
Art. 2º. Designar os seguintes funcionários para compor a comissão 
desta portaria sob a presidência do primeiro; I - Wulcino Teixeira de 
Carvalho, matrícula n. 1465; II - Valéria Soares Rocha, matrícula nº. 
1461; III - Josemília Maria Gonzaga Nogueira, matrícula nº. 1597.
Art. 3º. Estabelecer que os trabalhos de realização do inventário do ano 
de 2018 deverão ser concluídos pela Comissão de Inventário até o dia 
26 de dezembro de 2018 e entregues na forma de relatoria final à Dire-
toria Administrativa e Financeira da Rádio Inconfidência Ltda.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gam- se as disposições em contrário. Belo Horizonte, 27 de novembro 
de 2018, assina: Elias Pereira dos Santos, Presidente
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Secretaria de Estado de Turismo;
Secretaria de Estado de Cidades e Integração Regional;
Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais;
Companhia de Desenvolvimento Econômico de Minas Gerais.
Companhia Energética de Minas Gerais;
Instituto de Desenvolvimento Integrado de Minas Gerais.

§ 1º A Advocacia Geral do Estado – AGE terá assento neste Grupo 
Coordenador, a fim de orientar juridicamente as decisões do Grupo.

§ 2º Desde que autorizados pelo Grupo de Coordenação, poderão ser 
convidados outros representantes de órgãos ou entidades do Governo 
Estadual ou da sociedade civil para participarem das reuniões, sem 
direito a voto, a fim de contribuírem no esclarecimento e apreciação 
de matérias atinentes às Políticas Públicas de Desenvolvimento Eco-
nômico Sustentável.

§ 3º A participação no Grupo de Coordenação não enseja qualquer tipo 
de remuneração ou subsídios para seus membros.

CAPÍTULO III

ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO

Art. 3º O Grupo de Coordenação de Políticas Públicas de Desenvolvi-
mento Econômico Sustentável se reunirá, obrigatoriamente, quinzenal-
mente, mediante convocação do Coordenador.
§1º Terão direito a voz todos os membros e convidados do Grupo de 
Coordenação.
§2º Terão direito a voto os membros titulares de cada órgão ou enti-
dade estadual.
§3º O quórum necessário para instauração da reunião será a maioria 
absoluta dos membros do Grupo de Coordenação, sendo imprescindível 
a presença do coordenador.
§4º O quórum necessário para as deliberações será a maioria simples 
dos membros do Grupo de Coordenação presentes.
§5º As reuniões ordinárias serão agendadas com, no mínimo, 72 horas 
de antecedência.
§6º Ocorrerá reunião extraordinária sempre que houver matéria urgente 
a ser examinada, sendo discutidos assuntos que determinaram a sua 
convocação.
§7º A convocação extraordinária poderá ser realizada pelo Coordenador 
do Grupo de Coordenação ou pela maioria dos membros do Grupo.
§8º O comparecimento dos membros do Grupo de Coordenação nas 
reuniões será comprovado pela assinatura em documento próprio para 
este fim.

Art. 4º Poderão ser agendadas reuniões em conjunto com outros Grupos 
de Coordenação sempre que se vislumbrar a possibilidade de parcerias 
para consecução das políticas públicas ou a necessidade de assessora-
mento em assuntos específicos.

Art. 5º - Para o desenvolvimento das atividades do Grupo de Coordena-
ção poderão ser organizados Grupos de Trabalho, de modo a operacio-
nalizar demandas específicas.

CAPÍTULO IV

ATRIBUIÇÕES

Art. 6º Ao Grupo de Coordenação de Políticas Públicas de Desenvolvi-
mento Econômico Sustentável do Estado de Minas Gerais compete:

Subsidiar as decisões estratégicas de governo;
Elaborar estudos e relatórios relativos às áreas relacionadas à indús-
tria, comércio, serviços, meio ambiente, turismo, inovação e recursos 
hídricos;
Propor as diretrizes a serem implementadas pela administração pública 
do Poder Executivo no âmbito das políticas públicas de Desenvolvi-
mento Econômico Sustentável;
Garantir a integração entre as ações governamentais, bem como a atua-
ção do Estado de forma regionalizada;
Propor alternativas para o desenvolvimento social e econômico;
Zelar pela responsabilidade na gestão fiscal e orçamentário-financeira;
Subsidiar as reuniões da Coordenação Geral dos Grupos Setoriais e 
dar execução às diretrizes emanadas desse para efetivação da estraté-
gia governamental
Impulsionar e acompanhar as políticas executadas na temática de 
Desenvolvimento Econômico Sustentável;
Propor metas e diretrizes setoriais para as áreas relacionadas à indús-
tria, comércio, serviços, meio ambiente, turismo, inovação e recursos 
hídricos, juntamente com a Coordenação Geral dos Grupos Setoriais, 
segundo disposto no capítulo IV da Lei nº 22.257/2016, que institui o 
Pacto pelo Cidadão;
Determinar a relevância da atividade ou do empreendimento para a 
proteção ou reabilitação do meio ambiente ou para o desenvolvimento 
social e econômico do Estado, nos termos do inciso I do art. 24 e no art. 
25, da Lei nº 21.972, de 21 de janeiro de 2016;
Resolver, por meio de Deliberação, quando se tratar de estabelecimento 
de orientações gerais para elaboração e revisão das normas regulamen-
tares do Grupo de Coordenação.

Art. 7º O Grupo de Coordenação deverá adotar as seguintes diretrizes 
estratégicas para a consecução de sua finalidade e atribuições:
Estimular a atuação em parceria entre as esferas governamentais e não 
governamentais, como modo de fortalecer e envolver a rede social exis-
tente e impulsionar a execução das políticas públicas nas áreas relacio-
nadas à indústria, comércio, serviços, meio ambiente, turismo, inova-
ção e recursos hídricos;
Desenvolver e fortalecer metodologias com foco na eficiência da gestão 
e qualidade do gasto público para a consecução e promoção das políti-
cas públicas de Desenvolvimento Econômico Sustentável.

Seção I

Das atribuições do Coordenador

Art. 8º São atribuições do Coordenador do Grupo de Coordenação de 
Desenvolvimento Econômico Sustentável:
Representar os demais membros do Grupo de Coordenação junto à 
Coordenação Geral dos Grupos Setoriais, presidido pelo Governador 
do Estado;
Definir datas e pautas para as reuniões, convocar, abrir, presidir, sus-
pender, prorrogar e encerrar as reuniões e resolver questões de ordem;
Parágrafo único. O Coordenador do Grupo de Coordenação poderá 
delegar a presidência das reuniões a outro membro do Grupo, caso não 
seja possível sua participação.
Solicitar esclarecimentos que lhe forem úteis à melhor apreciação dos 
assuntos em pauta;
Submeter ao debate e à votação as matérias a serem deliberadas, apu-
rando os votos e proclamando os resultados;
Decidir em caso de empate, utilizando o voto de qualidade;
Autorizar a presença nas reuniões de pessoas que possam contribuir 
para os trabalhos do Grupo de Coordenação;
Assinar os documentos, as atas das reuniões e as proposições do Grupo 
de Coordenação;
Indicar membros para realizações de estudos, levantamentos, investi-
gações e emissão de pareceres necessários à consecução da finalidade 
do Grupo de Coordenação de Políticas Públicas de Desenvolvimento 
Econômico Sustentável, bem como relatores das matérias a serem 
apreciadas;
Requisitar informações e diligências necessárias à execução das ativi-
dades do Grupo de Coordenação;
Propor, normas complementares relativas ao seu bom funcionamento 
e à ordem dos trabalhos, bem como atos administrativos, em vista de 
circunstâncias de urgência, ficando o tema obrigatoriamente inscrito na 
pauta da próxima reunião.

Seção II

Das atribuições dos demais membros

Art. 9º São atribuições dos demais membros:
Comparecer às reuniões ordinárias e extraordinárias do Grupo de 
Coordenação de Políticas Públicas de Desenvolvimento Econômico 
Sustentável;
Analisar, discutir e votar as matérias em discussão;
Realizar estudos e pesquisas, apresentar proposições, apreciar, emitir 
pareceres e relatar as matérias que lhe forem submetidas;
Sugerir normas e procedimentos necessários ao bom funcionamento 
das atividades do Grupo de Coordenação;

Propor e requerer esclarecimentos que lhes forem úteis à melhor apre-
ciação da matéria em pauta;
Indicar técnicos ou representantes de sua unidade administrativa ou de 
outros órgãos e entidades vinculadas, que possam contribuir para escla-
recimentos e subsídios sobre matérias constantes da pauta ou desenvol-
vimento das atividades do Grupo de Coordenação;
Fazer cumprir, em suas respectivas unidades, as decisões e diretrizes 
emanadas pelo Grupo de Coordenação;
Propor a inclusão de matérias na pauta das reuniões;
Comunicar ao Coordenador, com antecedência mínima de 48 (quarenta 
e oito) horas, a impossibilidade do seu comparecimento à reunião;
Indicar projetos para análise e deliberação de relevância para fins de 
aplicação da lei nº 21.972, de 21 de janeiro de 2016.

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 11. Este regimento poderá ser revisto por solicitação de no mínimo 
2/3 (dois terços) do quantitativo total de seus membros.

Art. 12. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação do pre-
sente Regimento serão resolvidos pelo Coordenador do Grupo de Coor-
denação de Desenvolvimento Econômico Sustentável ad referendum 
do grupo.

Art. 13. Este Regimento Interno entrará em vigor na data de sua publi-
cação no Diário Oficial do Estado, revogando-se todas as disposições 
em contrário.
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DELIBERAÇÃO GCPPDES Nº 4, DE 6 DE ABRIL DE 2018.

Altera a Deliberação nº 1, de 27 de março de 2017, que estabelece os 
critérios e procedimentos para determinação da relevância de ativida-
des e empreendimentos privados, nos termos do disposto no art. 24 da 
Lei nº 21.972, de 21 de janeiro de 2016.

O GRUPO DE COORDENAÇÃO DE POLÍTICA PÚBLICA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL – GCPP-
DES, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos arts. 6º e 7º da 
Lei nº 22.257, de 27 de julho de 2016, e tendo em vista o disposto nos 
arts. 24 e 25 da Lei nº 21.972, de 21 de janeiro de 2016,

DELIBERA:

Art. 1º A Deliberação GCPPDES Nº 1, de 27 de março de 2017, passa 
a vigorar acrescida do seguinte dispositivo:
“Art. 2º-B Os empreendimentos com relevância para o desenvolvi-
mento do setor imobiliário do Estado serão identificados pela Câmara 
Intersetorial de Acompanhamento de Empreendimentos e Obras da 
Construção Civil e Infraestrutura e pelos membros do GCPPDES.
§ 1º Serão considerados empreendimentos privados do setor imobiliário 
relevantes para deliberação do GCPPDES aqueles de interesse social e/
ou com mais de 500 unidades habitacionais ou números de lotes.
§ 2º Caberá à Câmara Intersetorial de Acompanhamento de Empreen-
dimentos e Obras da Construção Civil e Infraestrutura, instituída pelo 
Decreto nº 46.963 de 2 de março de 2016, analisar previamente os 
empreendimentos e encaminhar a demanda ao GCPPDES, com nota 
técnica, para deliberação.
Art. 2º Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.
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Secretaria de Estado de 
Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento
Expediente

RESOLUÇÃO SEAPA Nº 09 de 20 de Abril de 2018.

ALTERA A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES DA RESOLUÇÃO 
Nº 001 DE 25 DE JANEIRO DE 2018, PUBLICADA NO MINAS 
GERAIS DE 26 DE JANEIRO DE 2018 E RENOVA O PRAZO DA 
COMISSÃO.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições que 
lhes conferem o inciso III do § 1º e § 4º do artigo 93 da Constituição 
do Estado e tendo em vista o disposto na Lei Estadual nº 22.257, de 27 
de junho de 2016, no Decreto Estadual nº 47.144, de 25 de janeiro de 
2017, na Lei Estadual nº 14.184, de 31 de janeiro de 2002 e na Portaria 
nº 001/2018, de 25 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º - O art. 2º da Resolução nº 001 de 25 de janeiro de 2018, que 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º - Ficam designados para compor a Comissão Processante, os 
servidores abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

I – Gilberto Augusto Silva Caldeira Brant – MASP: 1.018.343-2;
II – Juliana Pereira da Cunha – MASP 1.390.041-0;
III – Ana Beatriz Silva, MASP 1.459.016-0;”

Art. 2º - Renova o prazo para a Comissão em 60 (sessenta) dias a par-
tir da publicação.

Art. 3º - Revoga o art. 2º e mantidas as demais disposições da Resolu-
ção nº 001, de 2018.

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, em 
Belo Horizonte, aos 20 dias do mês de abril de 2018.

Amarildo José Brumano Kalil
Secretário Adjunto de Estado de Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento.
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Secretaria de Estado 
de Cidades e de 

Integração Regional
Agência Reguladora de Serviços 

de Abastecimento de Água e 
de Esgotamento Sanitário

Diretor-Geral: Gustavo Gastão Corgosinho Cardoso
LICENÇA À GESTANTE- ATO Nº 01/2018

CONCEDE LICENÇA À GESTANTE nos termos do inciso XVIII 
do art.7º da CF/1988, por 120 dias, com prorrogação por mais 60 dias 
conforme Lei nº 18879 de 27/05/2010, à servidora DIANA MANRI-
QUE CANUTO, MASP 1371718-6, adm. 01, GRAES1B, a partir de 
09/04/2018.

Belo Horizonte, 23 de abril de 2018.
SAMIR CARVALHO MOYSÈS

Gerente de Planejamento, Gestão e Finanças
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Agência de Desenvolvimento 
da Região Metropolitana 

do Vale do Aço
PUBLICAÇÃO DE PORTARIA

PORTARIA N° 001/2018, DE 25 ABRIL DE 2018.

Estabelece a delegação de funções do Diretor-Geral da Agência de 
Desenvolvimento da Região Metropolitana do Vale do Aço, relativa-
mente ao ordenamento de despesas da Autarquia ao Diretor de Inova-
ção e Logística.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA 
REGIÃOMETROPOLITANA DO VALE DO AÇO, no uso de suas 
atribuições legais e regulamentares, especialmente as conferidas pelo 
art. 8º, I do Decreto Estadual nº 46.027 e, considerando os art. 21 e 22 
do Decreto Estadual nº 37.924 de 1996, pelo qual se permite o Ordena-
dor de Despesas realizar a delegação de suas funções, resolve:

Art. 1º Ficam delegadas ao Diretor de Inovação e Logística, LUCIANO 
MACHADO DE SOUZA, MASP: M-1.394.112-5, nos termos do art. 
22 do Decreto Estadual 37.924/1996, os atos de ordenação de despe-
sas e demais atos administrativos de previsão, realização e pagamento 
de despesas, nos impedimentos legais e eventuais do Diretor- Geral da 
ARMVA.

Art. 2º Esta Portaria, para efeitos legais, passa a ser válida na data de 
sua publicação.

Ipatinga, 25 de abril de 2018.

Carlos Henrique de Melo Mafra
DIRETOR GERAL AGÊNCIA RMVA

M-1.394.010-1
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Secretaria de Estado 
de Cultura

Secretário: Angelo Oswaldo de Araújo Santos

Expediente
RESOLUÇÃO N° 114 DE 24 DE ABRIL DE 2018

Constitui a comissão de monitoramento e avaliação destinada a moni-
torar e avaliar as parcerias celebradas pela Secretaria de Estado de Cul-
tura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

O Secretário de Estado de Cultura, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o inciso III do § 1° do artigo 93 da Constituição do Estado, e 
tendo em vista o disposto no inciso XI do art. 2° da Lei Federal 13.019 
de 31 de junho de 2014, e no inciso XV do art. 2° do Decreto n° 47.132 
de 20 de janeiro de 2017.

RESOLVE:

Art 1°. Fica constituída a comissão de monitoramento e avaliação para 
monitorar e avaliar o conjunto das parcerias celebradas pela Secretaria 
de Estado de Cultura com as organizações da sociedade civil – nos ter-
mos da Lei Federal n° 13.019 de 31 de julho de 2014, e do Decreto n° 
47.132 de 20 de janeiro de 2017.

Art 2°. A comissão de monitoramento e avaliação será composta por:

I – Membros titulares:

a) Marianna Reis Victoria – MASP: 752.951-4, desempenhando a fun-
ção de presidente;

b)Aparecida Barbosa da Costa – MASP: 366.547-8; e

c)Lindomar José Gomes da Silva – MASP: 359.118-7.

II – Membros suplentes:

a)Marcus Vinicius Silveira Borges – MASP:1.436.841-9 e

b)Alessandra Aline Vaz Moreira Nunes – MASP: 1.158.519-7.

§ 1° - Os membros deverão participar de todas as reuniões da comissão 
de monitoramento e avaliação.

§ 2° - As reuniões da comissão de monitoramento e avaliação ocorre-
rão semestralmente.

§ 3° - O membro da comissão de monitoramento e avaliação deverá se 
declarar formalmente impedido, caso tenha:

I – participado da comissão de seleção de parceria a ser monitorada 
e avaliada; ou

II – mantido relação jurídica, nos últimos cinco anos, com a organiza-
ção da sociedade civil parceira, tais como:

a)Ser ou ter sido associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou traba-
lhados da OSC parceira;

b)Ser conjugue ou parente, até terceiro grau, inclusive por afinidade, do 
dirigente da OSC parceira;

c)Ter recebido, como beneficiário, os serviços da OSC parceira;

d)Ter efetuado doações para a OSC parceira;

e)Ter interesse direto ou indireto na parceria e;

f)Ter amizade intima ou inimizade notória com o dirigente da OSC 
parceira.

§ 4° - Na ausência ou impedimento de membro titular, o membro 
suplente deverá assumir todas as atribuições do titular ausente ou impe-
dido, devendo os documentos da substituição serem anexados aos autos 
da parceria.

§ 5° - A comissão de monitoramento e avaliação poderá solicitar asses-
soramento técnico de especialista que não seja membro desse colegiado 
para subsidiar seus trabalhos.

Art 3°. Compete à comissão de monitoramento e avaliação, nos termos 
do art. 61 do Decreto n° 47.132 de 2017:

I – verificar o resultado da parceria, por meio da análise quantitativa do 
instrumento celebrado, da parceria vigente, do relatório de monitora-
mento e da prestação de contas anual apresentada pela OSC parceira;

II – propor o aprimoramento dos procedimentos, a padronização de 
objetos, custos e parâmetros;

III – produzir entendimento voltado à priorização do controle de resul-
tados; e

IV – homologar o relatório técnico de monitoramento e avaliação ela-
borado pelo gestor da parceria no prazo previsto na legislação.

Parágrafo único – A análise de que trata o inciso I considerará, quando 
houver, os relatórios de visita técnica in loco e os resultados de pesqui-
sas de satisfação.

Art 4°. A comissão de monitoramento e avaliação monitorará os Ter-
mos de Fomento celebrados a partir de 2017.

Art 5°. Esta Resolução revoga expressamente a Resolução n° 
21/2018, de 21 de fevereiro de 2018, e entra em vigor na data de sua 
publicação.

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 117 DE 24 DE ABRIL DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de 
Estado de Cultura de Minas Gerais com a Fundação da Graça de Deus 
– FUNGRAÇA.

Objeto: Reforma, Contratação de Serviços e Aquisição de Bens
Valor: R$ 1.079.493,23
Termo de Fomento n° 1271001806/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Acordo de Cooperação referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Acordo de Cooperação;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Acordo 
de Cooperação e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, 
bem como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar 
os problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador público eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Cesária Alice Macedo – MASP: 1.122.938-2

Angelo Oswaldo de Araujo Santos
Secretário de Estado de Cultura
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